
BSTAOO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.474 DE 20 DE SETEn�RO DE L 965. 

Eetebelece condições para a concessão, pe 
lo Estado, de auxílio financeiro ou em 
prástimo aos mtmicípioa, destinados à ex!_ 
cução de obraa e serviços públicos. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr� 
e eu sanciono a see;uinte Lei: 

Artigo 12 - A concessão, pelo Estado de auxilio ou 
éstimo financeiro aos municfpios à execução de obras e 
ços públicos, fica subordinada a plena comprovação de 

e!_ 
ser 
sua 

cessidade e à apresentação de elementos que demonstrem já 
verem as Prefeituras, pretendentes do benefício, adotado pr� 
dência no sentido da progressiva atualização de seus lança 
otos tributários. 

Parágra.f'o único - Ficam isentos das exigências contidas 
3te artigo os auxilias destinados a atender situação de ce.la 
:iade pública. 

Artigo 2g - A Secretaria de Viação e Obras Públicas, p� 
3 seus 6rgáos técnicos, verificará da procedêndia doa respe� 
roe pedidos, tendo em vista a natureza das obras ou serviços 
�xecutar, escalonando-os em função das necessidades públicas 
Lori tárias w 

Parágrafo único - Alem da verificação a que se alude 
;e artigo, a mesma Secretaria procederá ao estudo do respe� 
ro custo estimativo, atendo-se à disponibilidade financeira 
.atente para atender ao paeamento de auxílios ou empréstimos 
espécie. 

Artigo 3g - A Secretaría de Finanças, mediante soli­
;açâo, devidamente instruída 1 do SecretÉ.rio de Obras Pú.bli -
:,informará quanto à possibilidade de concessão total ou par 
�, tendo em vieta as disponibilidades financeiras do Esta 

o cumprimento da condição estatuida no artigo lg "in fine º

s recursos próprios que poderão ser aplicados pelo municí -
com idêntico objetivo. 
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~ 
~ 

Artigo 4Q - Para os fins dos artigos lQ e 3Q as Prefei 
turas instruírão o pedido: 

a) cópia autenticada de legislação tributária em vi . 
gori 

b) com o balancete analítico da Receita e Despesa do 
mês precedente, demonstrando obrigat6riamente, ae receitas ar 

çadas e arrecadadas, ae mutações patrimoniais e os saldos de 
Caixa; 

c} com a demonstração da dívida ativa; 
I - em seu montante; 

11 - pela valor orçado; 
111 - pelas importâncias arrecadadas até a data da s~ 

licit~ção do empréstimo ou áuxilio. 

Artigo 5Q - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

- , 

Palácio Alencastro, em Cuiabá 29 de setembro de 1 965 , 
144 Q da Independência e 77Q da República. 

-~ --. 
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